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Resolução nº 001/2011   

São Gabriel do Oeste, 09 de Setembro de 2011.
MARIA IRENE REGINATTO EIBEL, Presidente da Fundação Cultural de São Gabriel do Oeste - FUNGAB, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo inciso II do artigo 79, da lei Orgânica Municipal e artigo 17 inciso XII do Estatuto da Fundação Cultural de São Gabriel do Oeste – FUNGAB.
Resolve:


Art. 1º Admitir a aprovada em concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 25 de Janeiro de 2008, de conformidade com o discriminado abaixo, para fazerem parte integrante do Quadro Permanente da Fundação Cultural de São Gabriel do Oeste _ FUNGAB, devendo comparecer os aprovados no concurso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta Resolução, na Fundação Cultural de São Gabriel do Oeste – FUNGAB, sito à Avenida Mato Grosso do Sul nº 1220, no horário das 07h às 11 h e das 13h às 17 h.
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	MARIANA CARDOSO LUTTERBACH LOBATO
	Agente de Serviços
	Assistente de biblioteca

	
	
	
	


MARIA IRENE REGINATTO EIBEL
Presidente - FUNGAB

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS (Originais e Cópias)
(  ) Cédula de Identidade RG

(  ) CPF

(  ) Título de Eleitor com domicílio em São Gabriel do Oeste

(  ) Comprovante de votação ou justificativa de ausência na última eleição

(  ) CTPS

(  ) PIS/PASEP

(  ) Certidão Nascimento ou Casamento

(  ) Certidão nascimento filho(s)

(  ) Comprovante de residência

(  ) 2 fotos 3x4 recente e colorida

(  ) Exame Admissional

(  ) Certificado Militar, se homem

(  ) Comprovante de Escolaridade exigida para exercício do cargo ou função

(  ) Comprovante Tipo Sangüíneo

(  ) Registro no Órgão de Classe

(  ) Comprovante de capacitação, se for o caso

 (  )* Certidão de Antecedentes criminais, fornecida pelas Polícias Federal e Estadual

(  ) * Certidão negativa dos cartórios distribuidores das Justiças Federal e Estadual, que abranjam localidades onde o candidato houver residido nos últimos cinco anos

(  ) * Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais e em gozo dos direitos civis e políticos

(  ) * Declaração de tempo de serviço público prestado ao Estado de Mato Grosso do Sul expedida por órgão público, se for o caso.

(  ) Conta Corrente – HSBC
· Certidão de Antecedentes Criminais.

- Polícia Federal - Campo Grande – www.dpf.gov.br (formulário para protocolo em Campo Grande,juntamente com a cópia do ato de nomeação, CPF e RG)

- Polícia Estadual – Fórum
· Certidão Negativa dos Cartórios Distribuidores.

-Justiça Federal – Internet - www.justicafederal.gov.br

- Justiça Estadual - Fórum da localidade onde reside ou residiu nos últimos 05

anos (Civil)
· Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral

- Cartório Eleitoral
· Declaração Tempo de Serviço prestado no Estado.

- Se for o caso, no local de lotação.
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